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LEI: 

 
 

 

PORTARIA Nº. 047, DE 30 DE MAIO DE 2022.  

  

ALTERA A PORTARIA DE Nº 044/2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, de 

15 de maio de 1990: 

RESOLVE: 

Art. 1º. A Portaria de nº 044/2022, que dispõe sobre a dispensação de fraudas 

por parte da Secretaria Municipal de Saúde, passará a vigorar com o texto 

seguir: 

.................................................................................. 

[...] Art. 10 - Após a realização da visita, a identificação da necessidade de 

recebimento do insumo (com registro no CADúnico) e o cadastramento do 

futuro beneficiário, o Serviço Social disponibilizará essas informações no 

Formulário de Entrega (Modelo – Anexo III) e o encaminhará ao Almoxarifado 

da Secretaria de Saúde que é o setor responsável pela dispensação e 

distribuição das Fraldas Descartáveis e demais insumos supramencionados. [...] 

.................................................................................. (NR) 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS 30 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2022. 

RAIMUDO ALVES CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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